
                                                    
 

  
 
 
 Processo nº 180/2016 - Baseado nos pareceres do COF e da Procuradoria, 
homologo a adjudicação dos serviços técnicos para organização, elaboração, 
aplicação, correção de provas, divulgação e publicação de resultado para o 
concurso público desta Casa, na forma do art. 24, XIII da Lei nº 8.666/93, tendo 
como contratada a FUNRIO – Fundação de Apoio a Pesquisa, Ensino e 
Assistência à Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro e ao Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, nos valores de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por candidato 
inscrito para o cargo de Procurador, de R$ 100,00 (cem reais) por candidato 
inscrito para o nível superior, de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por candidato 
inscrito para o nível médio/técnico, de R$ 80,00 (oitenta reais) por candidato 
inscrito para o nível médio, de R$ 50,00 (cinquenta reais) por candidato inscrito 
para o nível fundamental completo e de R$ 40,00 (quarenta reais) por candidato 
inscrito para o nível fundamental incompleto; valores esses pagos diretamente 
pelos candidatos à empresa contratada. 
 
 
 

Em, 26 de abril de 2016. 
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